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Autoriza a abertura de c1c' 1ito SUJ'le­

mentar e dá outras prov1,1~·11cias. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI 1 Prefeito Munici pnl de Uchoa, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e t''.l oanciono­

e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 111. - Fica o Poder Executivo autori7,n,10 a abrir­

na Contadoria Municipal, um crédito de CR$50.000.000,oo (cincoen­

ta milhões de cruzeiros), suplementar a seguinte no Ln ;:"in orç,unen­

tária: 

2 - Executivo 

2 - 6 - Fundo Municipal de Saúde 
13.75.428.219 Coord. e Manutenção do Fundo Munici1•"l de Saúde 

3120 - Material de Consumo , , • • • • • •• C!l!\' ".000.0<JO,oo 

Artigo 211, - O valor do presente crédito ,.,,,.,í. coberto­

com o excesso de arrecadação a se verificar no correi• l ') exerc'Ício. 

Artigo 311, - Esta Lei entrará·em vigor na ,h~a ,le ~1ua­

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 14 nia"' l'J mês rle -

dezembro do ano de 1,992, 

CELSO AUGUSTO BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publica•lo por 

afixação no local de cost pela Imprehsa local. 
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